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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
EXECUÇÃO CONTÁBIL, COMO TAMBÉM NA 
CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE DEFESAS 
E RECURSOS PERANTE OS TRIBUNAIS DE 
CONTAS E OUTROS ÕRGÃOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO, JUNTO ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE 
MONSENHOR TA BOSAICE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, 
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL: 

A Secretaria de Administração e Finanças. Secretaria do Trabalho e Assistência Social, 
Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde, através da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pela Portaria n° 198.A, de 02 de Janeiro de 2023, tornam público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo menor preço global, para atendimento 
do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

As 09h00m1n. 
Do dia 29 de junho de 2023, 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Praça 07 de 
Setembro. N°. 15. Centro, Monsenhor Tabosa/CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I : ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
ANEXO II : MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III : MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO IV : MINUTA DE CONTRATO 
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1.0- DO OBJETO: 
1 A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA. CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL, COMO 
TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS 
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO, JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSAJCE. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1- Não poderá participar pessoa física ou jurídica declarada iniclonea ou cumprindo pena 
de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

2.1.2- Não poderá participar empresa cuja falência haja sido decretada, sem que tenha sido 
legalmente reabilitada: 

2,13- Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade 
compatível com o objeto do certame. 

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma 
delas poderá participar do certame licitatório. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa juridica, devidamente 
cadastrada na Prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa, ou não cadastrada, que atender 
a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data para 
abertura do certame, observada a necessária qualificação 

2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados 
por preposto do(a) licitante com poderes de representação legal, através de procuração 
pública ou particular. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que comprovem tal condição através de documento 
legal. 

2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de um (uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob 
pena de exclusão sumária dos(as) licitantes representados(as). 

2.2.4- No caso do (a) licitante ser representado (a) por procurador (a). deverá ser 
apresentada procuração por instrumento público ou particular. Em qualquer dos casos aqui 
citados, os documentos deverão ser apresentados em originais ou publicação em Órgão 
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Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada, seja em Cartório ou realizada 
por agente público do ente processante, neste caso mediante a apresentação dos originais. 

2.2.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa 
gozar dos beneficios previstos nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, é necessária 
a apresentação. junto com os documentos de habilitação, a declaração na forma do ANEXO 
VI deste edital assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente 
comprovado. 

2.2.6- A não apresentação da Declaração de que trata o item 4.8 não impedirá a 
participação no certame, acarretando somente a perda do direito à fruição dos beneficios 
referidos da Lei Complementar n° 123/2006. 

3.0- DOS ENVELOPES: 

3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão 
ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos. 
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme 
abaixo: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA / CNPJ 
ENVELOPE N°01 — DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 00.002/2023-TP 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA / CNPJ 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 00.002/2023-TP 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante 
não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um 
de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de 
identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais de mais de uma licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob 
pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 
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4.1- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA: 

4.1.1- Os documentos deverão ser apresentados em originais ou publicação em Órgão 
Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada, seja em Cartório ou realizada 
por agente público do ente processante. neste caso mediante a apresentação dos originais. 

4.1.1.1- Os documentos originais apresentados para fins de autenticação, deverão ser 
entregues à Comissão Permanente de Licitação, na Sessão de Abertura dos envelopes de 
Habilitação, de preferência, por fora deste envelope, sendo que a respectiva cópia, deverá, 
estar legível e dentro do Envelope "A" - HABILITAÇÃO. 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 

4.2-OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURIDICA CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURIDICA: 

4.2.2.1- Documento Oficial de Identificação com foto do responsável legal ou signatário da 
proposta. 

4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial 
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da 
assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio. 

4.2.2.3- Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNR.1); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS): 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e peia Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
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previstas nas alíneas "a a 'd" do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de 

julho de 1991. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Estadual. 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. 

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS; 

4.2.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.4.1 - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito público ou 
privado, que comprove que o(a) licitante tenha executado ou esteja executando serviços de 
natureza e espécie condizentes com o objeto deste Edital. 

4.2.4.1.1 - Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Comissão de 
Licitação poderá promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do 
Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 

a) Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 

b) Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado 
à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a 
legislação vigente. 

4.2.4.2 - Inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Contabilidade - CRC; 

4.2.4.3 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou societário, na 
data prevista para entrega da proposta, um (01) profissional contábil devidamente registrado 
junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC e um (01) profissional Advogado 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

4.2.4.3.1 - A vinculação dos profissionais exigidos no item 4.2.4.3 com a licitante deve ser 
comprovada por meio de: 

a) O empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "ficha ou 
livro de registro do empregado' ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social — CTPS: 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do 
Contrato Social; 
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c) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de 

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 

d) Será admitida declaração de compromisso de vinculação contratual futura com o 
detentor da atestação apresentada, para o caso de o licitante se sagrar vencedor, 
desde que acompanhada da anuência do profissional (Acórdão TCU N° 1447/2015-
Plenário). 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 

4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado. devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, 
com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários 
deverão apresentar cópias do Balanço Patrimonial (inclusive, TERMOS DE ABERTURA E 
ENCERRAMENTO), devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante e 
assinado por contador habilitado, reservando-se à Comissão o direito de exigir a 
apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado. 

4.2.5.2 - A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentarão balanço de 
abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por 
profissional credenciado na forma exigida no item 4.2.5.1 deste edital. 

4.2.5.3 - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão. 

4.2.5.3.1 - Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos 
termos do artigo 58 da Lei 14.112/2020: ou homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do 
artigo 164, § 5° da lei 14.112/2020. 

4.2.5.3.2 - A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 
requisitos para habilitação econômico-financeira 

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS 

4.2.6.1 - DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII. da Constituição conforme Anexo III 
do Edital 

4.2.6.2 - DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006. estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, conforme Anexo IV do Edital. 
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5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante e 5.1- As 
propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante e preenchidas em única 
via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecánico, eletrônico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO AINDA CONTER: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4- Preço proposto, cotado em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, nos mesmos, todas as despesas. inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital: 

5.2.5- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta; 

5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO: 

6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n9 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de 
Licitação, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4- É facultado à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da 
Licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar 
originariamente da proposta. 

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 19 do 
art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de 
preço será realizada, simultaneamente, em ato público no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 
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6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos 
de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes á documentação. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109. inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes - proposta de preços lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas 
pela Comissão e licitantes presentes. 

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n2 8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

A- AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 

7.1- Compete exclusivamente á Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, económica e financeira de 
cada proponente e a exeqüibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas todas as exigèncias, inclusive, as pertinentes à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e à Qualificação Económica e 
Financeira. 

B- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE "B" 

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso 
I. § 1° do art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS: 

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
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7.4.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações); 

7.4.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços. nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não 
se constituindo, de forma alguma. como motivo para desclassificação da proposta: 

7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas. como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo: 

7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global, entre as licitantes 
classificadas: 

7.4.8- De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de 
inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1- A adjudicação da presente licitação à licitante vencedora será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO: 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data de convocação encaminhada à licitante vencedora; 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 

9.3- Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e 
seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base 
ao processo licitatório. 

9.4- O prazo de convocação a que se refere o sub-item 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

9.5- É facultado á Administração, quando a convocada não assinar o "Termo de Contrato" 
no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, obedecendo a 
ordem de classificação estabelecida pela Comissão de Licitação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira colocada, ou revogar a licitação 
consoante prevê a Lei n9 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS: 
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10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos 12 (doze) 
meses. podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado ás novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela Secretaria de Administração e 
Finanças. 

10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Administração 
e Finanças. até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de 
Administração e Finanças, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar á CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei ri9- 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 

11.3- Comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA á vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 

12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações, 

12.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte, 
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a) 
CONTRATADO(A): 

12.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços; 
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12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente. os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

12.7- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros. 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

12.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluida qualquer solidariedade da Prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura municipal de Monsenhor 
Tabosa; 

12.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do contrato; 

12.10- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
á União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da emissão da ordem de 
serviços, 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2
8.666. de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

14.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada a 
Secretaria de Administração e Finanças, até o 100 (décimo) dia útil do mês subseqüente à 
realização destes, para fins de conferência e atestação de sua execução; 

14.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 

12.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de Administração e Finanças, o 
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADA. 

15.0- DA FONTE DE RECURSOS: 

15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
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ORGAO: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01.0412204012.004 FUNCIONAMENTO DO SETOR 
ADMIN. DA PREFEITURA 
CLASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

ORGAO: 04 SECRETARIA DE EDUCACAO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.02.1236112032.018 MANUTENCAO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL FUNDEB 30 
CLASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

ORGAO: 04 SECRETARIA DE EDUCACAO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01.1212204022.008 FUNC. MANUT. DO SETOR 
ADM. NUCLEO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
CLASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

ORGAO: 07 SECRETARIA DE SAUDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01.1012201372.033 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 
CLASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

ORGAO: 08 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01.0812208152.041 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA ASSISTENC1A SOCIAL 
CLASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO: 

13.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o periodo de 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada 
no periodo sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro 
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituido. 
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17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado. até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicará CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência, 

b) Multa: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até 
o limite de 30 (trinta) dias: 

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto. a critério da Prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa, em 
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias: 

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto á Prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova a sua reabilitação. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS: 

19.1- A rescisão contratual poderá ser 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatbrio, desde que haja 
conveniência da Administração; 
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei n° 8666/93 e suas alterações; 

20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa; 

20.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta Tomada de Preços; 

21.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, na mesma hora e local; 

21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, a proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa, durante o período das 
8:00 às 12:00 horas; 

21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços 
poderá ser.

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo: 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
c) adiada, por motivo justificado. 

21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente. 

22.0- DO FORO: 

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Monsenhor Tabosa. Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 
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seja 

Maria Célia Franco asornento Madeiro 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria de Administração e Finanças 

Monsenhor Tabosa/CE, 14 de junho de 2023 

MarcosQVT ins de Pinho 
Ordenado de Despesas 
Secretaria de Educação 

Celi Regina ÇS rtrra Saraiva Claudia a Roc Vde Souza 
Ordenad espesas Ordenadora de Despesas 

Secretaria de Saúde Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
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1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA, CONSULTORIA E 

EXECUÇÃO CONTÁBIL, COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE DEFESAS E 

RECURSOS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, 

JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO MONSENHOR TABOSA/CE. 

2. DOS ITENS E MÉDIAS DA PESQUISA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE UND V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL, 
COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS 
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E 
OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO, JUNTO SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO MONSENHOR TABOSA/CE. 

12 MÊS R$ 13.458,34 R$ 161.500,08 

02 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL, 
COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS 
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E 
OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO, JUNTO SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO MONSENHOR 
TABOSA/CE. 

12 MÊS R$ 11.721,67 R$ 140.660,04 

03 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL, 
COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS 
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E 
OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO, JUNTO SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO MONSENHOR 
TABOSA/CE. 

12 MS R$ 11.466,67 R$ 137.600,04 

04 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL, 
COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS 

12 MÉS R$ 10.016,67 R$ 120.200,04 
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PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E 
OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO, JUNTO SECRETARIA DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO MONSENHOR TABOSA/CE. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 559.960,20 

3. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
3.1. Concepção e implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de execução 
orçamentária e contábil, para adequação ao Plano de Contas Aplicado ao Setor Público- PCASP 

- Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho Federal de 
Contabilidade; 
II - Registrar a execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de empenhos 
de despesa; 
III - Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais; 
IV- Elaboração balancetes mensais para atendimento de exigências legais e requisitos gerenciais; 
V- Registro de lançamentos contábeis de natureza patrimonial, orçamentária e de controle; 
VI - Geração de demonstrativo para elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal e Resumo de 
Execução Orçamentária, consoante regulamentação da Lei de Responsabilidade e da Secretaria do 
Tesouro Nacional. 
3.2. Realização de consultoria para elaboração de defesas e recursos perante o Tribunal de contas do 
Estado do Ceará, compreendendo: 
I — Consultoria para elaboração de defesas e acompanhamento de processos junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará — TCE; 
II - Consultoria para elaboração de recursos de processos junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará — TCE; 
III — Consultoria para elaboração de recursos de revisão junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará — TCE; 
3.3. Orientação dos servidores dos departamentos de contabilidade, finanças, administração e de 
pessoal para processamento da despesa pública nas fases de empenho, liquidação, pagamento. 
3.4. Executar e acompanhar os serviços contábeis das entidades acima relacionadas, com o padrão 
de qualidade, permanecendo o acompanhamento por parte da empresa contratada para dar 
orientação técnica, por meio de: 
a) Prestadores de serviços da empresa contratada à disposição da Prefeitura Municipal e seus entes; 
b) Visitas técnicas regulares do contador responsável; 
c) Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário; 
d) Atendimento de servidores da Prefeitura e seus entes na sede da empresa contratada, para 
orientações técnicas de natureza contábil e financeira; 
e) Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação disponiveis, 
como: e-mail, telefone ou através aplicativos móveis de comunicação. 

4. DETALHAMENTO ESPECÍFICO 
4.1. Realizar orientação de servidores para implantação de dados no Sistema de Informações 
Municipais - SIM do Tribunal de Contas Estado do Ceará - TCE; 
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4.2. Prestar assessoria a funcionários da Prefeitura e seus entes para elaboração de demonstrativos 

exigidos pelos órgãos de controle, nas áreas de competência contábil, como também executá-los; 

4.3. Atuar na elaboração de Balanços e Balancetes, orientar a organização da documentação de 

despesa, decretos e demais demonstrativos que comprovam a exatidão do fechamento mensal da 

contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais e encaminhamento 

on-line do SIM; 
4.4. Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da Prefeitura e seus entes; 
4.5. Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas aos 
credores; 
4.6. Orientação geral para adoção de critérios e procedimentos para registros da arrecadação de 
receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente; 
4.7. Acompanhamento durante a inspeção dos técnicos e auditores do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará - TCE, prestando informações e atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo com 
as disposições legais vigentes; 
4.8. Orientação para elaboração de projetos de lei relacionados com as áreas financeiras e 
orçamentária, quando necessário; 
4.10. Orientação para gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de créditos adicionais, de 
acordo com a legislação aplicável. 

5. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO 
5.1. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da Prefeitura e de seus 
entes e também por meio de consultoria na sede da empresa, sempre que se fizer necessário. 
5.2. Será de responsabilidade da Contratada o envio de servidor devidamente qualificado nas sedes 
dos Tribunais de Contas, Secretarias de Estado ou Departamentos de Ministérios Federais, sempre 
que se fizer necessário, para apresentação de documentos, realização de consultas ou vistas 
processuais. 
5.3. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da empresa, composta 
de profissionais devidamente registrados e regularizados no Conselho Regional de Contabilidade - 
CRC, ou em outro órgão devidamente reconhecido pela entidade competente, que comprove a 
qualificação suficiente para execução dos serviços especializados, assim como de profissional(is) 
devidamente inscrito(s) e com situação regular na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, com 
atuação na área do direito público e administrativo. 

6. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa e 
à distância na sede da Empresa, conforme especificado abaixo: 
a) Assessoria ostensiva, presencial e consultoria em contabilidade pública; 
• No registro contábil e prestação de contas dos atos e fatos que tenham repercussão no patrimônio 
da Prefeitura e seus Entes; 
• No registro contábil dos atos e fatos que mediata e imediatamente possam vir a afetar o 
patrimônio da Prefeitura e seus Entes, por meio do sistema de compensação; 
• Na conciliação das contas contábeis, especialmente das contas bancárias, divida flutuante, 
devedores diversos, divida fundada; 
• No encerramento diário dos recebimentos e pagamentos; 
• No encerramento mensal dos balancetes; 
• No acompanhamento da despesa total com pessoal, divida consolidada liquida e operações de 
crédito; 
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• No acompanhamento das obrigações legais a serem cumpridas pelos gestores; 

b) Gestão nos procedimentos contábeis: 
• Exame preventivo, por amostragem, em documentos da execução orçamentária e financeira 

(Notas de Empenho e Comprovantes); 
• Exame preventivo, por amostragem, nas prestações de contas ao Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará - TCE e demais órgãos fiscalizadores. 

c) Assessoria ostensiva e acompanhamento de processos junto aos Tribunais de Contas e outros 

órgão de controle e fiscalização: 
• Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do Licitante sempre 
que for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Termo de Referência, com o objetivo 
de oferecer apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos, balancetes, demonstrativos, normas 
• legislações, arquivo de documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos e 
prestações de contas, Proporcionando a capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores 
da Contabilidade da Prefeitura e seus entes por meio da transferência de conhecimento técnico 
especializado. 
• Consultoria para a elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos 
administrativos de prestações de contas, com acompanhamento permanente de advogado 
pertencente ao corpo técnico da empresa, com atuação específica na área do direito público e 
administrativo. 

7. EQUIPE TÉCNICA 

7.1.0 licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o(a) licitante tenha executado ou 
esteja executando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto deste Edital. 
7.1.1 Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Comissão de Licitação poderá 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 
I. constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II. Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 
7.2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou societário, na data prevista 
para entrega da proposta, um (01) profissional contábil devidamente registrado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC e um (01) profissional Advogado devidamente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB. 

7.2.1. Para comprovar que os profissionais acima mencionados pertencem ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não serem sócios da mesma, deverão ser apresentadas: Cópias das Carteiras de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS e Cópias dos Livros de Registro de Funcionários, devidamente 
autenticados ou Contratos de Prestação de Serviços. 
7.2.1.1 - A vinculação dos profissionais exigidos no item 4.5.1.2 com a licitante deve ser comprovada 
por meio de: 
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a) O empregado, comprovando-se o vinculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro do empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social; 
c) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
d) Será admitida declaração de compromisso de vinculação contratual futura com o detentor da 
atestação apresentada, para o caso de o licitante se sagrar vencedor, desde que acompanhada da 
anuência do profissional (Acórdão TCU l\l2 1447/2015-Plenário). 
7.2.1.2. Os profissionais indicados pela licitante deverão participar permanentemente do serviço 
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela administração. 
7.2.1.3. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelos seus profissionais indicados, 
informando que os mesmos concordam com a inclusão de seus nomes na participação permanente 
dos serviços na condição de profissionais técnicos. 

8. DO SUCEDÂNEO LEGAL DO CONTRATO 
8.1. A contratação desse serviço não implica vinculo empregaticio de qualquer natureza, podendo a 
rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei no 8.666/1993; 
8.2. A contratação será regida pela Lei n2 8.666/93 e pelas disposições complementares do Código 
Civil. 

9. DOS REQUISITOS MÍNIMOS 
São requisitos mínimos à participação no certame: 
9.1 - Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente - Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC; 
9.2 — Apresentar Currículo dos sócios da empresa prestadora dos serviços assinados e com firma 
reconhecida. 
9.3 — Certidões de Regularidade Profissional dos Sócios, para execução do objeto, expedida pelo 
Conselho Regional de Contabilidade — CRC. 
9.4 - Comprovação de Aptidão da Pessoa Jurídica, para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido através de 
pelo menos HUM atestado de capacidade técnica, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, assinado e reconhecido firma do Contratante. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento, por parte da contratada, de qualquer das normas editalicias, contratuais e 
dessas diretrizes implicará na rescisão contratual e aplicação de penalidade de multa correspondente 
a 2% (dois por cento) do valor mensal que esteja sendo pago pela Contratante. 
10.2. São também hipóteses de penalidades as multas consignadas nas respectivas normas. 

11. DO REAJUSTE E DA REPACTUAçÃO DO VALOR CONTRATUAL 
11.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de Preços de 
Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituído, ou a repactuação do preço do Contrato, 
desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 
de sua última repactuação ou reajuste. toy 
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11.2. O pedido de repactuação deverá ser instruido com planilha demonstrativa dos aumentos dos 
custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as partes. 
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ANEXO II— MODELO DE CARTA DE PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
Comissão Permanente de Licitações 
Monsenhor Tabosa - Ceará. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 00.002/2023-TP 

Prezados Senhores, 
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Apresentamos a V.Sa. nossa proposta para execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N° 00.002/2023-TP, pelo preço global de R$  
 ), com prazo de execução 12 (doze) meses, a saber. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL, COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E 
OUTROS ORGÃOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, JUNTO ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE UND V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL, 
COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS 
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E 
OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO, JUNTO SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO MONSENHOR TABOSA/CE. 

12 MÊS R$ R$ 

02 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL, 
COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS 
PERANTE 05 TRIBUNAIS DE CONTAS E 
OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO, JUNTO SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO MONSENHOR 
TABOSA/CE. 

12 MÊS R$ R$ 

03 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL, 

12 MÊS R$ R$ 
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COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS 
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E 
OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO, JUNTO SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO MONSENHOR 
TABOSA/CE. 

04 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL, 
COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS 
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E 
OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO, JUNTO SECRETARIA DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO MONSENHOR TABOSA/CE. 

12 MÊS R$ R$ 

VALOR GLOBAL R$ 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de 
Preços. 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇAO: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura 

Praça 7 de Setembro, 15 • Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
gabInetedoprefeItopmrnt@monsenflortabosa.ce.gov.br- prefelturamonsenhortatiosaemonsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (98) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TABOSA 
-k Fazendo mais pela terra de todos nós 

ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ n°  . com sede na Rua 
  CEP.   representada pelo(a) 
Sr(a).  , portador do CPF n° , ao fim 
assinado(a). DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artiqo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 - UF, de de 2023. 

Carimbo e assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO — ME 
(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

Ref.. TOMADA DE PREÇOS 00.002/2023-TP 

tt> 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL. COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E 
OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, JUNTO ÁS DIVERSAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE. 

(nome da empresa) . inscrita no CNPJ n°  . sediada na 
Rua/Av.  n° . Bairro , (cidade) 
Estado . DECLARA. que cumpre plenamente os requisitos de enquadramento 
como Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar 
dos beneficies da lei complementar n 123/06. que não haver nenhum impedimento previsto 
no art. 3'. § 40 da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável (Representante legal) 
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ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

» Ni„,,Tor 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA DE MONSENHOR TABOSA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA  
COM   PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Monsenhor Tabosa, através da Secretaria de  COM 
sede no(a) Rua  , Bairo   incrita no CNPJ/MF sob o n° 

representada por seu Ordenador de Despesas, Sr. 
 , infra firmada, doravante denominada de CONTRATANTE, e, do 
outro lado COM endereço à 
  em  , Estado do  , inscrito no 
CNPJ sob o n°  . representada por  portador(A) do 
CPF n°   ao fim assinado(a), doravante denominado(a) de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços n° 00.002/2023-TP, Processo 
n° 00.2023.06.13-001. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 00.002/2023-TP, e na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA, CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL, COMO 
TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS 
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO, JUNTO ÁS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE 
MONSENHOR TABOSA/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$    ), a ser pago em ( ) parcelas 
mensais e sucessivas no valor de R$   ). 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. 
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 

4.3- Comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4- Providenciar os pagamentos á CONTRATADA à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços. no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 

5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações. 

5.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte, 
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a) 
CONTRATADO(A); 

5.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços; 

5.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

5.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

5.7- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

5.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos. seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura municipal de Monsenhor 
Tabosa; 

5.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do contrato; 
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5.10- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à 
União, Estado. Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 

5-11 - No caso de pessoa física, ficar a disposição do Secretaria de  , no 
Mínimo. 03 (Três) dias por semana, com jornada de trabalho não inferior a 08 (oito) horas 
diárias. No caso de pessoa Jurídica, manter um preposto pertencente ao seu quadro 
permanente, nas mesmas condições estabelecidas para o caso de pessoa física. Os dias e 
horários aqui mencionados serão definidos a exclusivo critério da CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

6.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pelo Secretaria de 

6.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Administração 
e Finanças, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

6.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONSENHOR TABOSA. não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada a 
Secretaria de Administração e Finanças, até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à 
realização destes, para fins de conferência e atestação de sua execução: 

7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês. 

7.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo Secretaria de  , o pagamento 
será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob a sob a dotação orçamentária n°  , elemento de 
despesas 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação das propostas. com base na variação percentual acumulada 
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no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado). ou outro 
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65. 
da Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicará CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta .em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de   em caso de 
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-oficio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto ao Instituto de Meio Ambiente do Municipio de Monsenhor 
Tabosa/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova a sua reabilitação 

CLAUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93: 

et/ 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. reduzida a termo no processo licitatório; desde que haja 
conveniência da Administração: 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei n° 8666/93 e suas alterações: 

13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida á Comissão de Licitação da 
Prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa: 

20.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de e encaminhados 
Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Monsenhor Tabosa, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já. a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E. por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Monsenhor Tabosa/CE de de 2023. 

Nome do ordenador de despesas Nome do Representante Legal 
Ordenador de Despesas Nome da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

01.   02. 
Nome: Nome: 
CPF/MF: CPF/MF 
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ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA — AVISO DE LICITAÇÃO. A 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que no próximo dia 29 DE JUNHO DE 2023, às 
09h0Omin, estará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N2. 00.002/2023-TP, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
EXECUÇÃO CONTÁBIL, COMO TAMBÉM NA CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE DEFESAS E 
RECURSOS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS E OUTROS ÓRGÃOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, 
JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE. O edital 
encontra-se a disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
www.monsenhortabosa.ce.gov.br e https://licitacoes.tce.ce.gov.bil ou na sala de licitações a Praça 
07 de setembro, n2 15, CEP 63.780-000, Centro, Monsenhor Tabosa/CE. TIAGO DE ARAÚJO LIMA — 
Presidente da CPL. 

Publicar em: 14/06/2023. 

Meios: Jornal O Povo (jornal de grande circulação), DOE/CE e DOU. 

Faturar pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
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~da e DoCumentot de Hatatailo. ate InedlislOrnot %dia 27 ee %Mode 2023. Abertura 
inPrePenter as 09n do dia 77de/santa de1023. Seis% de Data de Preços as 10h do dia 17 
desunho de 2023 Todos os heindea refeitrnie ao %yd% te eraolia/06 O Edital modera ler 
menden/A Siem LIentrucos do TCE-CC mim ta atoe br e %Bela de 108m • botastes 
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llatapotinCt. 13 de Junho de 2023 
RAIMUNDO 11010 DOS SANTOS 

Secretario flreDAMO da Serre:dna de Denefivarlvienente 
ROPIO. °era e Recursos 11:da:01 

AVISO DE UCITACÃO 
TOMADA DE MOÇOS Ne 23.20.01/1" 

A CP. da %eleitora Municiou 01 rIapta(a (Ornem° MN enrimai/10s Que.nO 
dia 1) de bulho de 2023. as 10+.. estar& adindo Unindo. na Modalidade Temida de 
pagos ag 23.20 01/re, tojo Objeto is a %mas% de Direito Reei Cie Uso de Separe 
ellbln0. Oneroso e em Curta retine para emloraçai connenui do espaço no irventO 
deneminedo -E40015% Agneacuana do Munem.o de nm000ce 2073 O Edital complete 
ooderà ser consultado Delo Sitio, httOt.//licamixs Ice ce go/ br/ 

Itaipeca CE. 13 de ninho de 2023 
SNIRLFT !ASE DA %VA LAUDA 

Secreta',. thetubva da Secretaria de Cultura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

EXTRATO DE CONTRATO 

!atroo de Contrito n" 20232047 Ongem Pregão Eletanku ne 023/2021 nE. Contratante 
Setreire dos Espanes e Lunalude. Centratma Rjemetal mdeirld e ContrOd de AO% 

LEOA. Objeto. Aqueça° de Academia ao ar Livre e Marrevnd. aos atender at 
necessidades da secretarie municipal de Cacete a vent 6 d sagui Ma à CE. I 
tratar R5 54.320,00 (cinquenta e quatro mil. trezentos e Vette mel) Programa de TTA0
eireCIC1/41 2023 atividade 11011 278120029 2.106 Carena de Espione e taxe, Datsbeação 
económica 4 4.90 52.00. com recursos do COnert¡T¡ ~Pine da cidadania ne 
930311/2021 ar/intr. 30 de Mio de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 . Fernando halo 
Irado °Wenn • Urre:ANO dai 1tOrte% e lelventude 

EXTRATO DE CONTRATO 

Intato te Contrato 01 202320413 Ontem Piegdo EletreNto ri 023/2021-PE, Contrattete 
Secretaria dos Elpeetes e Juventude. Costumada - Comerval Comerço e AeoreteMment. 

Objeto. AtitileçáO de Academia do ar Ire e PlaygrOund, pra atendei Is netetPdadet da 
%notam MunICIPal de EtOode e borentside de lagumetaini.CE. valor total RS 49.64246 
(ClUananta e nove mil, seiscentos e quarenta e dois led.11 e oitenta e seis Priunta). 
invente de tratt Esmoca 7023 atividade 1801 279320029.2.1% Oferta de Esperte e 
Lazer, ti:ossificação económica 4.4 90 52 02. com moines do convenio ininntime da 
feladlinia ele 930511/7022, vigem. 30 de Ledo de 2023 a 31 de Dezembro d• 2023 • 
%mando halo Borges Eadgenes Secretário dos fartes e Juventude. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

EXTRATO DE CONTRAIO Ne 2023.064541001 

Espécie Contrato inferente a optado na rtedadarie (onon/Mia n 2023 01.27.1. 
'artes. o ~moio de Ittal•, 0 do %met reinem de seeiebm• Memocelal de Cascata(' e o 
empem GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA I EMPALEM:e-MENTOS LIE,* Objeto 
Contratado de sornes continuados a sereen enatados na *emoção da minutem-4o e 
adequaçào pedia, em 00ussarnentot pUbluoi Ca Stade/na de Educado do Muniapto iSe 
Juazeiro do Norte/a, tentame espeoluacilta combates ne. Etlail Convocatório. Valor 
Total atenrado. RS 30.000000.00 Mate rom044 tom). DCICHR,441 de %atonte- R$ 15204 
(Mente Visitas trile por Tento) Prato de ElatmçáO 12 (ecoe) mera Manca do Coninno-
30 de %dm de 2024. StrAtalf-01. Pertentine Parente Pudim (mund. lote Annie 
Xenolonte Gomes de Manos 

AVEIO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 2013.08.032 

O Pendente da Caminho Permanente de Locitaçau da Prehatura Munintial ar 
ItiOlerro da Nonei11. no uno de suas MORNO.' Impa tona %taco pira conhecimento 
dos ~medos ove estam dando prottettament0 ao Processo legatere modalidade 
ramada de Preces 2023.05.03.2 com a abertura do erattope de prOOosts de prelos da 
adense 'saudada, ficando mareada Data o dia IS de içai% de 2023, 35 0900 Norat. 
Sede da COnIntio de latitack0,10ealitada 3 Av. Lie° Sampaio. 17a$. li arder Lagoa Seu 

CEP- 63,0%000 

WANDSON DE 081035 PEREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Pin 1023.02.23.011TP 

Arailadoed"oliamentedin ProPoOm de Pieten oat E mor eannabiLlades na Tomada tleerep% 
Ne 2023 02 23 01/TP. Net, CeM1rue30 tte Premmtatte em Peou Tora com açamaram& 
na Rua Sio f rantliap e Ria 04 no barro Poputaim ar. te* do Murra0.0 de Mais-ia/a. 

A Pritudente da Comando Permanente de bomba de Preeitura Musicam] de 
Mauro/CE laz publicar O ressaltado do pidamerte das povoam de recos Empenas 
Clatuteadao ie lugar RM Ormeme [ardido (AS 33 750.70) ke Impe Vaion Comino:0es 
e Servem LIDA IR S 343113,892 3I tuim. Atei Scene Constroem. LIDA (RS 34.992.10). 
4' lune Abdi Engenhai/ o COMIAM% LIDA (RS 35 149,721. 5* lugar. MT Preatos e 
Serviços de Engonhada LIDA (RS 35 249.72). 64 lugar. %Moo Construções o Serviços (RS 
35 412.73). /7 Ivan PE Unteeendenentos e Senrçot LIDA MS 35 8119181 11 lugar 
Construtora Contra, Impmendenentin LTOA (RS 36 072.152 94 kigar A! L (amputem 
LEDA !vetada e Locm6m EIRELI (AS 40.287.701. 101 ker. CONSTRUSER - Construo% e 
Sena°. de Terrapiennem ti% (RS 42 15947) Empresas Destlaudiculas Momenturn 
CenttrulOra Limitada, 4•01 532 do edital Fica aberto O PINO TeCtrmal reviro Moto 
Minei b do ao 109, da tro n' 8.666/93, atualizada 

Maunb-CE. 11 de pinho de 2023 
/AINDA FRANCA DE ALMEIDA 

WITUOADO 01 imoemENTO 
TOMADA DE PREÇOS al• 2023.02.06.01/TP 

Repuitado do Julgamento dai PromPart de areçOS das Impera% Habilitada na Tonada de 
Preços Re 2021.02 06 OJETP Objeto: Reboam Ampliação da Cima de Ensino Fundamentai 
Fremam Viloa de Mana, localizada no $.00 (*sena do Cole. no municio.o de maunpECE 

A Presidente de Coma% Pironmerrie de Linução de Ordenara Mrelitear de 
adejai/Cf rat pudeste O resultado do pagamento das Propostas de repas Empresas 
claudicada,- VI Lugar CONSTRUSER COPpluta0 e Serestas de Terrapsenagem LIDA (R3 
74 109,93) 27 miter Conte/ir Emoteendmentos LIDA (AS 74 154.25) 3" %ger A.I 
COMIA:10f a LIDA IAS 74 367,75) Lugar Momenttm Conttrutra Llinnada (R$ 
74 383.651 51 Lugar M R Abicais° LIDA IAS 74 531.70) 6e lutar. Man 2 Transportes LEDA 
(R5 74 353,90) Te Lugar R NI Clemente Candi% .0Is 74.746011 RT LugarMa% 
Gen/alas ~Ido LIDI (R$ 74.844.13) lugar: Mie Leg•nbara • Consultora LIDA (RS 

74145.47) 109 Lugar: T. (.5. da Silin [onda/coes LIDA (AS 7414547) UR Lugar. %Mo 
Landim de franca LIDA (R$ 74.979,36). 12/ tupi. A a Serelcos de Coosouerso LIDA (AS 
7S107.961 131 Lugar: FE Empreendimentos e Servem LIDA (04 75 112.091 14/ tugiu M 
%marno Neto Enereend¡Ment01 IAS 75.130,661. 15* Lugar. %MOS. Cem/ruçam e 
%Mãos (RS 75 154.43) /61 Lugar: Leal Empeendanentos, Serve% e locaristaT,E9 PIS 
75.161.701. Empresas deldesvéndar Rei? Servims LEDA • Sertão Conibta MUrai, 
lenaCOet LTDA. rani 5.32 do edital Fica abalo a prazo refutar pretentsin . asea'0,:t
'O" do Art 100. da te- ne g 666,191. atualizada 

4 
Maunti-CE. 13 de Junho di 023 303 

lAlta¡DA FRANCA DE AL' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAIM 

pmaAo ELETTIONICO Ni 202.1.0519.01 - n so Resumem,» _s cr 

O Pasma* do Muniam° csi. Morena Cl. torna público que te encontro à 
%pouca° dos interessados o total do Preá.% Depene° te 2023 05 29 03 PE, c ujo 
obh-to e a StUCAO DE ME:0051 %OPOSTA PARA REGISTRO DL PREÇOS VISANDO (UMAS 
E Emtosuus CONTRATAÇÕES PARA AOidtSiÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E AaSSORIOS 
PARA SUPRI AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUMCEPIO DE 
1411A(MA EL tudo %Morna espenticatiles contidas no TERMO DE REFERENCIA constante 
dos Amem do Least ardo o [adestramento das Propostas ate o da 77.06 2023. as 
pepatt ¡horário de grausag Abertura das dicoostm no du 27 06 2023. • Parte das 
09.0061 1/10/40o de Iktriasel e a fase da Despula de Unte, no dia 27 06 2033 a Mal das 
09 00!'. lhorloo da Fleashal O Relendo EDiTAl poderá ter adotando no endereço 
eatrônico do composeet envergar bacomPralioteu à partir da data deste Dublem:a 

AVISO ot ucnaolo 

Miram. CE. 11 de itsho de 2023 
ANTÓNIO POSSON MVES CCS SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

AVISO 01 LIOTAÇÂO 
TOMADA DE MOÇOS Ne 21202340 

A Comssào Penminente de uotação. Mn) publico dor no amorna dia lede Linho 
de 2023.4s 094 mure Mondo Mima° NO Modelou% Tomada or Pretos 1./03.002/2023-10. 
two Otuiefol a Ceetratatier Se sermos a serem Prestados na mamem onsullona e menção 

como também% cenwitoria cum gabei ação de defeas a reuno% perante as tribunais 
de amas e outros Pflot de centroa e rescarlaglo, pcto at densas Sei:reunas e Furdos do 
MunitipSo de Monanhor taimu/CE O Edital entoramse a dnpOilDRO doa interemados no 
Endereço Nipónico, svpier enomenhora0054 ungov br e Ottlatlfirotaceettotee gera bll Ou eu 
Sela de Licitaçcat 4 Praça 076* Setembro, Na 15 CIO 63 710001 Centro-

Mornenlsor Taboca [E, 13 de ninee de 2023 
TIAGO DE ARAUJO UNIA 

Presidente de C% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROS 

AVISO DE 111101CA[A0 

RffilliC400 do Pre00 Ihreentro ha 2023 01 16 02.SRP. 
Cu,, °Neto e o Reinem de Preços destinado ã aqtrtaTo De livro; 04411ces. 

destinados a dama% ¡DOMO educricon% junto a Seceetana da EducaEki. Esperte a 
Juventude do MunicReie de Oren-CE, incluindo treinamento • capaatm% dos ~motes 
de Rede Municipal cie Enteio. tudo conforme antro i Ocorre ave na publicação do Extrato 
de imuweento Copa:toai de ne 2073.03.16 0203.  resultante do Pim% Eletrônico nti 
2023.03.16.112-9P, publicado no 004.1 do dia 19 de meio de 2023. 049 211. Secais 3. 
apresentou retranca. nu c.a) Onde a IA. Elemento: 1.1.90 3400 Leia se: EMMenet. 
3.3.90.30[0. Estando assan malteradas os derma c0min401 de referida poblaaare 

Can Cl. 12 de bunho de 2023 
AME 10 ERMTON MIDEPOS MONTE JUNCR 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
pmcAo Firrnbenc0 re PE-15/7023 

1.4w/unto Mente Trete 00e Lote. Objete Coa/atm% de Impe% para Prestaclo de 
Serale01 de Attettera e Contuanna na Arte de intorinatite com dispoubduatio de 
Licença de uso de %tema Informettado nas Arcas Descritas nen Itens constantes do 
tono, tentorme definido MT termo de feetaneit tento as Saudades Gestoras / Tunda 
Municipal de %cedência Social do Muraciolo de Palmácia/CE 

Omita, rtnponliel nos endereços Neveinke Muni/em* blynnethelatOetCOm ti
enewreCearven co", O prezo de [adestramento das Propostas ase o dia lide %Mo de 

2023 as 09MOOmin, abertura das popoun a, 09hOltnin e a rase de disputa de amei As 
peálánnto picrano de &rasco irdommOes• Praça 7 de Setembro Ne 635. Cenho, 
PalmanMEE ou no atreves do telefone (IS) 3339 1191 de segunde e sena-fera, no hera% de 
08 00 as 12,00 horm ou em% litelaCeOgpalmetUte toe lu 

Palrnaca-CE, 13 de Junho de 7073 
FRANCISCA &SUARIA DE SOUSA ALVES SILVA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA 

AVISO 
TOMADA 01 PREÇOS Ne 5/2033 

Abertuta de Propostas de Peemis 
A [enleado Pema/ente de Ummio comunica aos inteertados dor RI 

14n30rms do dia 15 de punho de 2023. na hUa da tomem% de Loteais. Dto à Rua 
Somam Braga, 2%, Centro. earaPatra. estará realizando a abertura dos towelmes 
Propostas Preços. da Tornada de preços M 005.2023. cujo objeto é a contletaçie dos 
5nviEd'S de Consultam na Elattaim,ks dm Estudos 1345kos. Annarosto e Propto Executivo 
Per& imeantaçlo de %anon de Abastenntento de Ag% no Orno 4~10 dm %boas 
e do Ponto de Cambam r SlUernis de Esgotamento Sambo no geara de Catimbão dos 
Lamas e Diume de Lagoinha. no Município de Peraipabs - Cr 

Paraipetsi CE. 12 de Roam de 2023 
EDLEUZA Of. ALBUQUERQUE 'ERRARDES 

Presidente da CPI. 

c) inte annem viam ream• 
... Se,, mm. ~o sei anl ostonsuausauu 

Deammt armee!~ ...narina...4 141ra de térMntel 
me mine • nmerwr ttner 1....Nfa,N...• Orne 
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constante dos Anexos do Edital sendo o Cadastnunento das Premias atc adia .7.06...023. 09:00Its tiniram de 'hesito). Abotina das Pot 
27.06.2021 a panir dat (9:0011. t horário de Brasília) e a fase da Disputa de Lances no dta 27.06.2023 Ia partir das 119.00hs Natio de Drasilia 
EDITAL poden1 ser adquirido no endereço eletrônico do comprasnet www.gov.br. compras pt•br a partir da data desta publicação. Minn -Ai;  I. 
Junho de 2023. .ANTÔNIO RODSON AIA'ES DOS SANTOS - Pregoeiro. 

• e.. 
Estado do Ceará -Consórcio Público deSaúde da Slicrorreglão de Crato-CPSN1C. Pregão Eletrônico n' 2023.03.23. Extraiu dc Contrato n' .51 #" 
Panes: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE (RATO - CPSMC e a empresa ENDOCiERAIS EQUIPAMENTOS ME 
LTDA. CNPJ N• 08,697,852/01101-91. Objeto-. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS 
NECESSII)ADES DA POLICLÍNICA BARRARA PEREIRA DE ALENCAR. POLICLÍNICA ADERSON TAVARES BEZERRA E O SISTEMA IN: 
TRANSPORTE DE PACIENTES ELETIVOS, UNIDADES GERENCIADAS PELO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIA0 Dl. 
(RATO - CPSMC. Dotação Orçamentaria: 10.302.0046.2242.0000 - Man. da Policlínica Tipo 2 com Recurso do Estado: 10.302.0029.2.227.0000 - 
Man da Polielinica Tipo 1 com Recurso do Estado: Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Nlaterial de Consumo: 4.4.9032.00 - Equipamentos c Material 
Permanente Valor Global de RS 2.32.150 (Dois Md. Trerentos e Vinte e Très Reais e Cinquenta Centavos), Vigéneur 31 de dezembro de 2023. contadas a 
pana da sua assinam:a. Signatários: Paulo de Tarso Cardoso Varela c Kevellim Pontes Freitas. CRATO CE. • 07/06,2023. 

*40 0114 11188 

ESTADO IX) CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ - AVISO 1W JUL(. NI N TO DE PROPOSTAS - TONIADA DE PREÇO 
N" (119/2022/SMI-TP - Presidente da (*omissão Pconancine dc Licitação da ',rei:ceio:3 dc Carne toma público para conhecimento dos 
interessados Resultado do Julgamento das Propostas Abertas da Licitação na Littlalidamt: Preço, tombada sob o Ni 019/2022. SMI•TP, tendo 
como OBJETO a Contratação de empresa para execução de serviços de roçado man.: 1 . • N. 'curais e caminhos do município de Cariré.CE. A 
Empresa AB2 ENGENHARIA, INDÚSTRIA. SERVIÇOS E COMERCIO, 'agrou.... \i Ni EDORA do cenuitic com VALOR GLOBAL dc RS 
207.578.48 (Duzentos e Sete Mil. Quinhentos c Setenta c Oito Reais Quarenta e Oito t"einak apôs acender a todas as exigencias convocatórias. Fica 
declarado então aberto aprazo para recursos conforme An. 109, inciso I. alínea "b" da Lei S.Oldi 93 As Atas da SeSsà0 tk Julgamento das Propostas, bem 

•
como P0:190stas da,  Licitante, - coara° dePonistis no' Suc.; Insw.ace ce.aov brlicitacora c mini:coroe ce,goviir Maiores informacks no endereço 
coado ou pelo Fone. 18813646-1133. Arttúblo de Azevedo Pereira - Presidente da CPL 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA NWNICIPAL DE MIRAINIA - AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N" 202105.29.01 • PE. O Negocio, do Município de ?doermo - CE. toou público que tic encontra à disposição dos interessados o Edital do 
Pregão Eletrônico 1s: 2023.05.29.01 - cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E ACESSÓRIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE MIRARIA - CE, tudo conforme especificaoSes comidas no TERMO DE REFFORIel,g/40 

nO dia Ci 
ReW,. 

Os* .184. 4.114b 

ESTADO DO CEAR - PREFEITURA MUNICIPAL DF. N' 614JOTA - AVISO DE LICITAÇ ko - REGINIE DIFERENCIADO DE 
CONTRATAÇÃO N" 0L23-RDC-SEDUC - A Prelevara Municipal sie Veriota torna público que a partir do dl. 14 de Junho de 2023. às 08h. esiara 
disponível o ("adestramento das Propostas de Preços no Sue %aia iblicomorasore.tt. referente ao Regime Diferenciado dc Contração N" O I.23-PE-
sunt r. enjoo objeto Contristação de empresa para execução de obra de reforma e ampliação das Escolas: Francisco Pereira da Costa. Manoel 
Rodrigues Tavares. Melquladrá Munia Farrapo. Odilon Nobre, Solara ~edil Vasconcelos no Município de Varjota.CE Inicio da Sessão de 
Disputa de Lances: dia 06 de Julho de 2023, às Ilh. O Relendo Edital poderá ser adquirido nos Sues: tomblIcomoras.orthr ou kagemmildR122. 
Ice te trov.bri ou ainda nu horário dc Olth &s 12h na Sala da Comissão de Licitação situada no Avenida Presidente Castelo Branco, N" 1744. Acampamento. 
Vartota. Ceará. Varjota.CE, 13 de Junho de 2023. João Viciar emunda Farias Marques - Presidente da CPI.. 

ESTADO 1/0 CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM:: - SALSO DO RESULTADO IW PROPOSTA DE PREÇO -TOMADA IW 
PREÇOS N"2023.03.23.0I-TP-SEDUC -Cujo OBJETO é a Contrai:içai, de cmpiese especializada para a execução das Obrai de construção de 03 quadras 
descobertos escolares, nas Unidades Escolares- Extensão da Escola Municipal 'muni Maria da Silva na Localidade Alto do Limoeiro. Escola Municipal 
Joaquim Aquiles Ximencs na Localidade São Vicente e Evada Municipal José de Sales na Localidade Cunhassú dos Sate', junto a Secretaria Municipal 
da Educação dc ÇoreaioCE. O Presidente da CPL comunica aos interessados alude Julgamento das Propostas de Preços, sendo a VENCEDORA A 
EMPRESA: CONSTRUTOItA AG LTDA. CNP): 34.326.829(0001-09, com o VALOR GLOBAL 4c R$ 1305.570.49 (Um Milhão. Trezentos c (mai 
Mil Quinhentos c Setenta Reais c Quarenta e Nove Centavos). A Ata de Julgamento encontra•sc disponi% el no enden.-ço do sue do Portal de I. idiaçóctilt 
no sitc do município c endereço na As Dom Jose Desse modo fica estabelecido o prazo do art. 109. I. "b" da Lei tiutl.6b6 - Fase de Recursos. Correu-
CE. 13 de Junho de 2023. Francisco Xintmln %ranjo - Presidente da CPI.. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITISA All NICIPÁL DE MONSENHOR TAROSÁ - AVISO DF. LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' 
00.00212023-TP - A Comissão Permanente de LiellaÇãO, torna publico que no proximo dia 29 de Junho de 2023. às 091,. estará abrindo Licitação na 
Sludalidadc "fumada de Preços N" 00.002121123-TP. cujo Objeto C a Contratação de serviços a serem prestados na assessoria. consultoria e execução 
contibil como também na consultoria para elaboração de defesas e recursos perante os tribunal% de conta" e outros órgãos de controlee liscalização. 
Junto às diversas Secretarias e Fundos do Município de Monsenhor Tabosa/CF.. O Edital encontra-se a disposição dos intetessalos no Endereço 
Eletrônico. Iti"etW MoasothortaboSe et elos bi e Impe itiatacties Ice ce gdil  tf, ima na Sala de Lieinup:tev á Praça 07 de Setembro. N." 15, CEP 63.780.000. 
Centre Monsenhor Tebota-CE. 13 de Junho de 2023. Tiago de Araujo Lima - Presidente da CPI.. 

••• "•• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL IW TAMBORIL - EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 
033/2023/PE - O Secretário de Agncultura. Recursos Hídricos c Meio Ambiente. o Sr. Moizeis dos Santos Feital$3, faz publicar o Extraio de Homologação 
do Processo de Pregão Incidiras.%) N" 033,2023 PE, conforme especificado nu Edital, com o seguinte OBJETO: Aquisição de implementas agrícolas 
para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura. Ri:curvos Ilidneos e Meio Ambiente do Município de TamboriliCE. conforme propaga N" 
044422 2018. do Ministério da Agricultura-Pecuária eAbaoccnnento. FAVORECIDAS: .1NIANDA A. DE ALNIEIDAIMPLEMENTOS AGR1COLAS 
- inscrito no CNN N" 34.026.911/0001-00 - %eALOR GLOBAL TOTAL: RS 25.250.00: KOHLERINIPLENIEN'TOS AGRICOLAS - Insento no 
CNPJ N• 92.264.472,0001.70 • VALOR GLOBA I. TOTAL: RS 31.440,00; IIPMAQ EQUIPAMENTOS - Inscrito no CNP/ 194 44.119.251:0001-65 - 
VALOR GLOBAL TOTAL: ILS 11320,00; VINCIT4 CONIERCIO 1W IMPLEMENTOS AGRICOIAS - Inscrito no CNN N" 49 461 961:0001-92 
• VALOR GLOBAL TOTAL: RS 9.400.00. Tamboril-CE. 13 de Junho de 2023. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 2334.03/PE 
- Sei:imana dc lksenvols Intento Agrário. Pesca e Recursos Ilidocos Objeto. Registro de Preços para Fatura e Eventual Aquisição de implemento% 
agrícolas acoplados a tratores para serem utilizados nas, ações descaseis/dal em diversas localidades no Município de Itapipoca. O Município 
dc banto/Ira pipi meio do Pregoeiro do Municipio. torna SIM 'co Ilob interessados  que reelinite I icitaçáo na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
com o objeto acima descrito, conforme informaçdes a seguir: Acolhimento dc Proposta e Documentos de Habilitação: ate ia 08h3Omin do dia 27 de 
Junho de 2023; Abalara as Propostas. às 09h do dia 27 de Junho de 2023. Sessão de Disputa de Preços. às 10b do dia 27 de Junho de 2023. Todos os 
horários referem-se ao llorano de DrasiliaiDE O Edital poderá ser retirado nos Sitias Eletrônicos do TCE•CE: taiNvw wcsc ituvin e da Deka de Leilões e 
I ieitaiales do Brasil - FIBI wsvw bit °ti tsj Itapipoca.CE. 13 de .1unho de 2023. Raimundo Filho dos Santos- Secretário Escolho da Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário. Peat. e Recursos Hídricos. 

••• ••• ••• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE (RATO- AVISO DE ADENDO AO EDITAL- PREGÃO ELETRONICO N°2023ffl.02.1. 
Objeto: Seleção da: melhor proposta pana regiam , de preços visando futuras e eventuals liglitlilçtiet de inseticidas pata atender as necessidades. do núcleo 
de endemias e projeto boa noite, junto a secretaria de saúde do municipio dc Crato-CE. A pregoeira torna público aos interessados que esta tilipainiVel o I' 
adendo ao edital do pregão cientifico 1sE 2023.05.02.1. Na oponunidadc, informamos. que em virtude dals teideqUaetNev do edital, foi remarcada a sessão 
para o dia 28 de junho ik 2023. às th/h. Crato.CE, em 13 de junho de 2023. Valéria Do Carmo Moura - Pregoeira+PNIC. 



20 esportes nanun 
? basquete e a profissão dele. Algo que ele até encontrou tar-
diamente — começara a jogar a sério cerca de um ano antes do 
Draft de 2014. quando foi selecionado na modesta 41' posição. 

teK1C bom no que faz. O melhor. hoje. Mas, é como dizem. 
trabalho fosse realmente bom, não era necessário que nos 

pagassem para fazê-lo. 

nisfigestasens mais profissionais capazes de entregar tudo em 
quadra e se desligar completamente quando tora de expediente. 

Aponte a câmera do celular e 
acene mais notas ONCIUsivai 

de André Eme. 

'SÉRIE h' 

Líder e invicto, Ferroviário 
recebe o Maranhão na 
estreia do segundo turno 

Em busca da manutenção da 
liderança do Grupo 42 da Série 
0, o Ferroviário encara, nesta 
quarta-feira, 14, às 20 horas, no 
Estádio Presidente Vargas (PV), 
o Maranhão A equipe coral vem 
de empate na competição, fato 
esse que quebrou os 100% de 
invencibilidade do Tubarão, mas 
o manteve invicto. 

outros jogos. porque a somatória 
de pontos vai eliminando os ad-
versáhos", afirmou. 

Apesar do triunfo não ter vin-
do no último Jogo, o Ferroviário 
foi o grande destaque da primei-
ra parte do campeonato. Foram 
seis vitórias, apenas um empate 
e nenhuma derrota. Fora Isso, 
foram 14 gols marcados e 

Ao lArin tio Nau 

sequência da temporada', falou 
o mandatário. 

Ainda desconhecidos, os no-
mes buscados pelo Vovó devem 
ser focados em duas posições: 
zaga e lateral. Hoje, são CGS" 

os setores do time alvinegro 
que mais demonstram fragill-
datilçaajattsownde mime - 
rode atletas disPoniveis para 
o treinador. Atualmente, o de-
partamento médico é compos-
to pelo zagueiro Luiz Otávio e 
pelas laterais Michel Macedo e 
Winton Formiga. 

Além deles, também se recu-
pera de lesão o defensor li tICas 

Ribeiro, ruas o jogador não deve 
ficar no Vovô, sendo devolvido 
ao Holfenhelm, da Alemanha, 
após a total recuperação de 
lesão no joelho esquerdo. Ele 
teve um rompimento total do 
ligamento cruzado anterior do 
'joelho direito e foi operado no 
dia 2.1de novembro de 2022. 

Para além das chegadas, 
o clube de Porangabuçu deve 
ainda fazer uma pequena pe-
neira no elenco. Além das res-
cisões contratuais já anun-
ciadas do atacante Alvaro e 
do goleira paraguaio Alfredo 
Agutlar, o Ceará acertou o em-
préstimo de Lk Rafael para o 
América-RN. O atleta já tem 
disputado a Série C do Brasl-
lelrão com o clube potiguar e 
deu assistência no Jogo de es-
trela. Até o fechamento da ja-
nela, mais jogadores que não 
vem sendo utilizados também 
devem movimentar o mercado. 
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